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Gabinete do Vereador - FABRÍCIO LOPES
Projeto de Lei n° 010/2017-

PROJETO DE LEI
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"DISPÕE SOBRE O DIREITO DO CONSUMIDOR À
INFORMAÇÃO SOBRE A INEXISTÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE PRODUTO NO

MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Art. 1° - Fica assegurado ao consumidor o direito à informação sobre a inexistência de
assistência técnica de produto, no município de Linhares, no ato de contratação ou compra
de produto.

Parágrafo único - O fornecedor de produtos é obrigado a informar a ausência de assistência
técnica em documento fiscal ou por intermédio de contrato devidamente assinado pelo
consumidor.

Art. 2° - A inexistência de assistência técnica não exime a responsabilidade do fornecedor do

produto ou do serviço com relação à garantia contratual e legal.

Art. 3° - Qualquer pessoa poderá denunciar ao órgão competente o não cumprimento das

normas contidas nesta lei.

Art. 4° - O órgão competente para fins de acompanhamento e fiscalização desta lei será o
PROCON MUNICIPAL

Art. 5° - Ó descunhprimento desta Lei acarretará a aplicação das seguintes sanções:
I - advertência;

II - em caso de autuação, multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município

(UFMs);

ill - em caso de reincidência, multa de 200 (duzentos) Unidades Fiscais do Município

(UFMs);

IV - a multa será graduada, até atingir o limite de 500 (quinhentos) Unidades Fiscais do
Município (UFMs);

V-suspensão das atividades do infrator, por tempo determinado;
VI - cassação do alvará de funcionamento.

Art. 6° - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.
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Gabinete do Vereador - FABRÍCIO LOPES
Projeto de Lei n° 010/2017

Art. 7° Esta Lei entra em vigor no prazo de 12Õ (cento e vinte) dias a contar da dat&
publicação.

2

Plenário Joaquim Calmon, aos dezoito dias do mês de agosto dõ ano de dois mil e dezessete.
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Gabinete do Vereador - FABRÍCIO LOPES
Projeto de Lei n° 010/2017
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JUSTIFICATIVA

Existe inúmeras reciamações de consumidores relativo a inexistência de assistência técnica
de diversos produtos no Município de Linhares. Em sua grande maioria, os consumidores
atestam que quando realizam a compra de produtos não são informados a respeito desta
situação e que em caso do produto apresentar defeito após a garantia legal o consumidor
acaba por fica no prejuízo, visto que seu produto não pode ser concertado.

Neste contexto, o dever de informar como princípio fundamental na lei n^ 8.078, aparece
inicialmente no inciso ii do art. 6-, e. Junto ao princípio da transparência estampado no
caput do art. 49, traz uma nova formatação aos produtos e serviços oferecidos no mercado.

Na sistemática implantada pela lei, o fornecedor está obrigado a apresentar todas as
informações acerca do produto do serviço, suas características, qualidades, riscos, preços,
dentre outras, de maneira clara e precisa, não se admitindo falhas ou omissões.

A informação passou a ser componente necessário do produto e do serviço que não podem
ser oferecidos no mercado sem ela. Trata-se de um dever exigido mesmo antes do início de
qualquer relação.

Assim, a soma dos princípios, compostos de dois deveres o da transparência e o da
informação, fica estabelecida a obrigação de o fornecedor dar cabal informação sobre seus
produtos e serviços oferecidos e colocados no mercado, bem como das cláusulas contratuais
por ele estipuladas.

Desta forma solicito aos ilustres pares a aprovação deste projeto, como forma de assegurar
aos consumidores da nossa cidade a tranqüilidade da legislação quando ocorrer fatos
semelhantes.

O presente Projeto de Lei ser faz pertinente devido várias famílias de baixa renda, onde
qualquer gasto extra no orçamento familiar compromete até mesmo a subsistência das
pessoas.

Plenário Joaquim Calmon, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.

ra FABTOHOPES da SILVA
c
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ECONOMIA. ORÇAMENTO.

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PROJETO DE LEI N° 002742/2017

"DISPÕE SOBRE O DIREITO DO
CONSUMIDOR À INFORMAÇÃO SOBRE
EXISTÊNCIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE
PRODUTO NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Inicialmente, deve-se registrar que o Projeto de Lei que se discute, dispõe sobre
a informação ao consumidor sobre a inexistência de assistência técnica de
produtos adquiridos no comercio do Município de Linhares.

A competência para iniciativa de lei, bem como os aspectos relacionados com a
constitucionalidade/legalidade já restaram devidamente analisados pela
Comissão de Constituição e Justiça e Procuradoria desta Câmara Municipal.

Passa-se, então, à verificação quanto aos reflexos financeiros trazidos pelo
Projeto de Lei.

Pela análise do Projeto de Lei, denota-se que o mesmo não traz qualquer
impacto ao Município, restando obedecidas às exigências constantes da Lei de
Responsabilidade Fiscal e da Carta Magna vigente.

Pelo exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a
análise e apreciação do Projeto em destaque, consubstanciada ho Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça, reunida com todos os seus membros, é de
parecer favorável à sua aprovação, por ser CONSTITUCIONAL e atender às
demais exigências legais.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dezessete.

JEAN VERGILIO ACACIO DE MENEZES

Presidente

:DRO JOEL CELESTRINI

Relator

ROSA IVANIA EUZÉBIO DOS SANTOS
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUCÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI 00274212017

Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador FABRICIO LOPES DA SILVA que

"DISPÕE SOBRE O DIREITO DO CONSUMIDOR À INFORMAÇÃO

SOBRE A INEXISTÊNCIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE PRODUTO NO

MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência do Poder Legislativo Municipal está inserida nos artigos 31

c/c 15 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, in verbis:

''Art. 31 - A iniciativa das ieis caba à Mesa, a

Vereador ou comissão de Câmara, ao Prefeito

Municipai e aos cidadãos na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orgânica."

"Art. 15 - Cabe a Câmara Municipai, com a sanção

do Prefeito Municipal, legislar sobre as matérias de

competência do Município, especialmente no que

refere ao seguinte:

Cabe salientar que, apesar da Lei Orgânica Municipal não explicitar a

competência do município em legislar com relação ao Direito do

Consumidor, nossa Lei Maior trata do assunto no artigo 30, incisos I e II,

senão vejamos:

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federai e a estadual

no que couber;"

Dessa forma, o Projeto de Lei encontra amparo legal na sua propositura,

pois o mesmo suplementa a Lei Federal de n° 8.078/1990 (Código de g

Defesa do Consumidor), e ainda, no artigo 55, § 1° desta referida lei dispõe
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que o Município em relação ao mercado de consumo/ entre outras, da
informação e do bem-estar do consumidor, baixará as normas que se

fizerem necessárias em suas localidades.

Registra-se que o projeto de lei que se discute, visa atender dois direitos

básicos do consumidor, são eles, o da transparência e o da informação,

como forma de assegurar aos consumidores de nossa municipalidade

proteção e a tranqüilidade ao adquirir produtos sabendo que os mesmos

possuem ou não assistência técnica em Linhares em caso de vício.

Estabeiece o artigo 180, inciso II c/c o artigo 191, inciso I, ambos do

Regimento Interno da Casa, que as deliberações do Plenário no que tange

ao projeto de lei em questão deverá ser por MAIORIA SIMPLES de votos

dos membros da Câmara, quanto à votação deverá ser atendido o processo

SIMBÓLICO de votação.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto de Lei em

destaque, é de PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação, por ser

CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o parecer da

PROCURADORIA desta Edilidade.

É o parecer, saivo meihor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon'"', aos vinte dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezessete.

rsiAS COMETTÍ

Presidente

ON IZ/SUAVE
CNI

Membro «

0J3
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Â. Câmãta Gonsulènte iffdãga á féspêifé dã lêgãíi^^
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téGnlGa.
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Qüántò à GÓmpéféhciã legisíátivà, Ó^s^ l^uriiGfpiòd pódêm -
règrâs espèGífiGás (árt. 24, V, g/G árt 30, I, II da CRFB); Gõmpàtíveís'Gom .
ás' nófmás gèfáls fedèráis, desde qiíe heGéásáflo páràféseegürâr ó diféitQ^'^^,
dos cõnsumidófès em âmbitõ .
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- si •



instituto bróáiíèirG dè ,
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èxèmiãlífle^^ práticiâs ábiisívás dós fòTh'e'Ge'âòrês dé séfviçós;:
derítre estes, além da rècúsa de- áteddiméhtd: àS démándas dos
GÔhSuMdôreé (ÍIÍ)V témós à üitiíizãçâo dè désGÔnhèGimeritõ dõ
pafã'ímfíídiíf-^íhé pfddütoS ou sén/i^Os (iV), dém como dêlXâr de ^
prazo para Guteprimèritõ dê Súâ Obrigação ou dêixár av fixâp^^^^ "
têrmõ ihlGiai a séu êXGÍüSivõ crifé

Ú Cõdigô dê tíefèsa dd oorísúmiddr nâdj êSpéOifiGa otidè d
Gonsumidor deve 'ehUègar-o produto viGiãdO paite ;éó Ém rázãO^

dèStá raéUha Gonformè assente ha •

APÈLAÇÃd GIVÊL AÇÃÒ GtDLETÍ^ DÈ CCÍ^
Vídfâ Dd PRdDUtd. RESPÓISIÍ^BILÍDADÈ, DD GdMERGIÁNítE
PELA REGEPÇÃO DÕ produto VIGIADO EM SEÜ
êstaíelêgimenTo para ènGAMiRhamento à

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. TIM CELULAR S&frasl:A. O árt. 18 dó

GDC estabelece a responsabilidade solidária de todos os
integrantes da cadeia de fornecirtienfo pêlo produto viciado, motivo

pelo qual cabe ao comerciante, sé for da escolha do consumidor,

receber, em seu esta estâbélecimênto, o eqüipaménto defeituoso,

encaminhando-o para a assistência técnica. Correta, aSsim, a

determinação è que a fé fècepciõne em seus êSfãbélèOinhenfõs OS
produtos por ela comercializados que apresentem defeito, dentro

do prazo legal de garantia, conforme art. 26 do CDC, e os

encaminhe à assistência téCnica respêctivaj sem qualquer ônus

para oconsumidor, visto Ser de sua rèSponsabilidàde, nos moldèS

do art. 18 do CDC. A recusa da ré em receber os produtos viciadOs

em suas lojas consiste em prática ilícita, porquanto viola o Código
dê Dêfêsa do Gonsumidor, o qüê ênsêja O dêver dè reparação doS

prejuízos dêla decOrrêntes. (...) Precedentes. (...) A decisão na

ação coletiva terá abrangência nOS limites de jurisdição do órgãO

proiatòr, conforme art. 16 da Lei n° 7347/85, aplicável ao caso.

Decisão da Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de
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Réóeníémédfe, á 3^ Tómiá do;^TJ éóténÓéú «isjdé-
Cóhsümldóf lèvár õ séü pródütõ Góm défèitd dirétó áò' pó^^^^ ■

tóGdiGá èspéclâlizadà é hâó no estãbélèóiménto qüé ioii ádiqüindõ, éálvó éé

ò sérViço dê ássistenfeia técniCá hãó éstejâ diápónívêí hó müniGípíô. I^ésfe

sentido:

'S. Dlspónibílízádô èeiviço de áèsiisfênGiá teGnlGa^ dê

forfma éfiGáz, éfétivá è éfiGiêntê, ná mesmá lõcâíídade do

èstâbelêGimentò do Gómérciantè, â rntêrmediaçâb dó sèwiço
àpenas ãGárretária deiOngás é âófésGlmo dê Gustôs,: não"

juietíflGándõ â imjDõsiçãO prêtendidá hã áçao Gólétiváv tRÉs^
ÍH1113B; 3^túmTã^;DJet(^03/23'lS, ̂

Òomo sãbido, de a'Górdó dom O á'rt. Í'8 dó GÕDÉGÕN os,

tõrnèGêdótes dè produtos de GOnsumo (duráveis óu , não düràveisy;

respondem solldáríafhente péiós víGios dè quãlidãdè Ou quântidáde que os
tòfnem impróprios Ou inádequados ao Gonsumo a que se déstiriam ou lhes.

diminuam o Váior,. podendo o Gonsumidor e>íi'g1r a substituição das partes
'vlOiâdas.

Consoantè § 1° do árf. 18, não sèndõ O víéiõ sânadõ rio prâzõ

máximo dê frirità diãs, pOde o Górisumidor êXigir, àltemãtívamènte e à sua

êsOõíHâ: á substítüiÇão dó produto pOr ôUtrO dã meSmã êspeOiè, á

festituição imediata da quantia paga átuallzada, sem prejuízo de evèrifuãis



i-MHB instítütò bròsíléirô de1  -->F®IF| Qdhnihisfrapó itloriiKipQl

p-erdás ê dâno^s òü o âbatimèhfò propõfGÍonãl dò preço. Sôbfè o tema:

RÉCUKSO ÍNÕMINÁDÕ; GÕNSÜMÍDÕRv. V

PRÔÚUTO. GGMTÀTÕ G0M Ã QÜÊ '
NÃO DÊy QÜi4.QUtR RÊTÕRNÕ. NÜMERO D^;
TNFÔRM^DÒ NÃ li^íGIAL QUÊ FlÂG POÍ REBáiI&O: DE¥ÊR DÊ;
TROGÁ DO PRODUTO ÓUÊ, PELO tEl\^PO DÊGÒRRÍDO, I^ÂÔ
PODE MAIS SER SUBSTÍTUÍDOí JUDTÍPIGANDO^SE Õ;RêDTDÓ
De gonversãó èm PêRDãs e danOs. REGutei RroMiidOí
EM PARTE. Recurso Gível N'° 710037Í7246, Segunda Turma
Recursai Gível, Turmas Rêcursais, Rélator: RPbérto Béhfèhsdõrf

Gòmês da Silva, Julgado em

Ainda, que conforme decidido nõ (RÉsp ; 984.1 Õê-SC^^ de
471Õ/2ÕÍ2); o fòmécedòf nãõ se éxiniè dô vfCid òCúllò nianiféstàdb âpòá ò
tirmiríO dâ garantia còritrafual, qüè é èstipülado unilâteraimenté póf èste\,
Sobre o tema:

DIREITO Do GONSüMIDOR. VÍGIÓ OOULTO/DEFEÍTÔ

MANIFESTADO APÓS O TÉRMINO DA GARANTIA

GONTRATUAL. OBSERVÂNGIA DA VIDA ÚTIL DO PRODUTO. O

fornecedor responde por VíCió oculto de produto durável decofrerite
da própria fabricação e não dõ desgaste natural gerado pela

fruição ordinária, desde que hajâ reclamação dentro do prazo

decadenciàl de noventa dias após evidenciàdb o defeito, ainda que
o vício se manifeste somente após o término db prazo dé garantià

contratual, devendo ser obsérvadb como limite temporal para o

surgimento do defeito ó critério dé vida útil db bem. O forneCedbr
não é, ad aetérnum, responsável pelos produtos colocados em
circulação, mas süà responsabilidade hãO se limita, püra è
simplesmente, aO prazo cOntratuál de garantia, O qual é estipulado

unilateralmente por élé próprio. GUmpre ressaltar que, mesmo há

hipótese de existência de prazo legal dê garantia, causaria

estranheza áfirmar que o fornecedor estaria sempre isento dé



iftstitütó bfófsiiéifô yè
GidmiriistfQçãõ itíüriicipQl

tés|iiohéâÍ3ífitÍ^é ém feia^ü ãtóS víciôs 3
.  #e^is dééãé iihtert^niõ. (.v.)Âssiití, ÍHdépêfrd^ntèf^tftê- dõ pfàÊó > ,

èôMi^dâr^è^laraihitjã, ã >^endâ dè r *

: . ^ída ffilIíHfêriér iqúa fê íiimámeáía^ èspèravâ^ álêm
GÒàífiÈ|urar üni;^ d dé âdêi^üai^ío ^ dd ÜÈÍiS)^: ê^i^idêndia '' '

■  àmâ: djüdBi-à dá bida'^fè ôdietiva, ddvie hQttàaf ̂  ráiad&es - ;
; dóíntràtúatei s^aití elàs de cOnsu mo, sí^atrí elas fétidas pilò ilrelto
OOmuifí. Gohsltdl, èni oótrâs pâravrás-, dêèOüidpfinié^^^^ ; "

dê fríformaçãO ê a não fêãlizáçãò do prõprib oípjêíõ db GdntrãtOi.
qüe era a OOmprã dè ufã bèm òujô óiGÍb Vitãl sê espérã^a, de fórm ■

,  íêÉiftimã è rãzOávèl, fossê mais iõngov Õ's dèvèrêS ânekòs; Gõiífiõ o ,
dê Mõrfná^OV Tèvelaffi-^^^^ urná dês fáOéS dê ãtuâ^^^
'bpêratlvidadie' dõ priiiGÍplo dá bòadé õbjétiváf sêpdò qdeferadòS
Gofn o perèGiidénto Ou á dan dê bêm dütiãvei dê tòrmà ̂
prématurà ê Gausada por vício de fàbríGaçâO'. PreGêdêhté Gltado:

. RÉSp í .123dÜ4-DF, DJê â/12/2011. (REsp 9á4.:id6-§G, Reli IVOn,
Luís Felipe Salomão, julgado ém 4/ÍÒ/2Ú12,

Remèmoramos qué: T-A garantia lêgardê adêqüâção dõ prOdutÕ'
óü sérviço indepehdê dê termo expresso, vedada à exohérãçao eontraíüaí. .

do fbrnèGedor (árt. 24); 2- Ê Védãda â èstipuíãçãõ Gõhtrãtuaí dê olâusulà : - •
quê'impossibilitè, êXorferê ou atênuê êstè dêvêr (artl 2S); ê 3- gárantiá -
GOnfrátiüâl è GObíplêmentár à lêgãl e o têrrhõ dê garántia ou èquiVãlênte
dêve ser pádrõniZãdò e eSGiãreGsr, dê mãnêirâ âdêquadã êm qiie'

dônsiSlê, bêm Gòmo a fôrmã, ó prazo ê ò íúgãrem quê pOdê sêr êXêrGitáda

è OS ôtius ã Gárgõ do GOnsumidOr (árt. SQfiapút e parágrâfO únÍGO)

D árt. 31 do Gódlgõ GõnSümeristâ é expresso qáê:

"Á oferta ê ápresentáçâo dê produtos oü sérviçds dêvêm ,

assegurar infòrmãçõès oorrètas, Glaras, prèGiSás, ostênsivás e em

língua pôrtüguèsâ sobre suas GàrãGtêrístiGáSi qüáíidádêS,

quantidade, GomposiçaO, prèçO, gárantía, práZOS dê váíidâde é

Origem, èritre outros dados, bem comõ sobre òs ríSGos que

5  ••



ihstiíubò bfQsílélro âê
âdfíiinistraçQó municipal

- ápresefíi:ãm:âsâ'ui'dé'è

ÍDè âCõtdò cPrn ô áft^ 5'5 § 1° db ÜD(S/à" Ü

Distrito Federal é os MühiGÍpiós zelarão' e fisbãlizarãõ. o line
cõnsümo ê séfVíbob, rio iritêressè dâ pfésérirãçãtí dâ infõrmabãò e
Bèm-éstar dõ boWsotfíidõr, "bàixaridõ. ãs dófrhãb , tjúé sè' fízèferfi r ; •
heGessáríâs." - .

Õ deve^ bnexò de infòrrtíãçâõ é GOrOIânb db ̂ iHbíplb db bOb ti'
Objetiva è da trarispárêhGia nas iêlações de GOnsumO. À POlítlGâ' Nacionâl;.
dâs FÍeiãçÔes dê GõrísüjfriO tem GõmO um dé seus bbjètivbsr bxpressbS Wõ'
'ãft. 4°, tàpüt, O âtbndimento dáS nèGbsSldades' dOG Gbrisúmídbreè, b .
respeito à süã digrildade, além dâ prOmoção^ dã 'transpàrénGlá has
relações de GonsUmO. Õ art. 4°, íl éxige ãçãb góvémamêritaí para pifotegér^
efetivamente b Gonsumidõr pela prèísènça de g'arabtia dós pródutõs e

sèrviçbs Gòm padroes adeguados dè qualidade, séguránçã, durabilidade ê
desempenho.

Os consumidores poderiâmi GienteS dé seuS direitos^ indagâr
antes da Gompra se há serviço dé ãssistênciã tóGniba efetivámèhte
.dispõnibilízadô hb mUrtiGp também, no mundo idèâl, sé iflêXistèTite a
assistéhGià técniGâ, O Gonsúmidõr exerGeriá, ho prâzb máXimb dè 30 diáS,
âs alternativas regais dó § T° dbârt. 18.

Nião fbsse outra a realidade, as demándãs jUdiGiaiS dé consUmO,

IhGÍüSivé Gbletivas, fiãb abarrotariam hoje o Judiciário. POrtantõ, embora õ

arcabouço jurídicó existente no GÕDECÒN COIòque à dispbSiçâõ do
consumidor altemativas para sanar o impasse, è notório; ha prática, o-
desgaste que tais Situâções aGârretam aos GôhsumidbreS. L;Ogõv justifiGá- ; ; ,
sé a preOGUpação db regisfadOr rocãl, mormenté diante da hlpõssUfibiência; •
técnica do GOnsumidor '(presumidá pela íèi), hão sendo razoável exigir que
éSfeSi antes de adqUifir ô pródutõ, tenham que Sé Gèrtlficar sObré as
Gohâições dõ serviço de assisténGia téCniGa. ' ;



Tnstiteifó brQsíliirÔ dè,
Qdrfíidistrapò nFíühkipõl

.  íMit âã fêiG?ehté àècisid âéV S feõfri© viéíôi

■ihtèiihdfehã© qüi' pífíftiáriâmèhtê ü Gonísünríiâbf dèvênâi êfiGÉÍtííill^^
p^ratílto âièsistèhüi^ têíínièâ, ê)íiStehlé é MiÊa^;nq Gáô0

'  PGr;#n, qtfâGfôâ térníWlegíâ le^i^
WâG W àdGqladô/téèGíc© ütiíizàr' ã' G>^rgssão "àSseglrãr õ idirê^Éír á';.
iGGXÍstêhíGiâ^ iViêlliór ãrtiaiáifiã õ IGglêlâtlGf Gê pfemSVGsBè'¥^ivérían^^
ínfórraãGâo pGr foitrèGãdafàis; dé aeWips ,èv^ài^ ã f^peife;;
da eXistêtiGia õü,:dãlD .da âêSiatánüis téefíida hà imastiia Idcâlid^d dd"
aatai^aGftfíeptõ dd' G^^ Gônaidaraãds âSidQídaài^^ dratidas
âdviadas, âs quais ^dêriaiti sdr GõHseièntámefífé õü nâôí
paios (^ásütáiddfé^^ '

>  Êm suitíã^ fêitás as Gdilsídaifaçõas áditáa, edndúíi^^

Ê d paréGêfvs:rn4.

G/dnsulídíà tddnidã

Aprovd o paréGér

MarcUs ÁldnSd Ríbdii-d NeveS
Gddsuíídrdurídidd

Rio dè üandiírdi SÜ de agdsíd dd á01;7.



;  V r ■fj'.. ^

Palácio :Législatiyó"AritenQr Elias"

Pt^í® ãè L^;|feiííÉliépi^^ Legislativo Municipal, de autoria do
vereador FABRICIO LOPES DA SILVA, visando como determina sua Ementa,

A INEXISTÊNCIA DE ASSISTÊNflA TÉCNICA DE PRODUTO NO
MUNICÍPIO DE LINHÀRES, E DÁ ÓÉtRAS PROVIDÊNCIAS".
Preliminarmente deve ser considerado que o presente Projeto de Lei de
iniciativa legislativa, tem respaldo nos termos do artigo 15 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos: '

Art.15. Cabe a Câmará'íPluniGipaÍy?Gbm$£f;Saiiã@;llS1Pi^í®l|íiiliGÍ|^^
V  v - ' ■ :legisíarí0bre as matérias-:de'^G0ifipili^iÍp#|Mbiteí^^?^ipiâ^

n0 que refere ao seguinte;

Não
estabelecer ^iffèjfíMv:É^líi&;è;iS®pli®0iáyj3lp'^Í^í||^
CONlSUMIDOR, quanto a competência do município em relação'a essa matéria,

_i—I q,jg assim dispõe no seu artigo 30,dêvémoâvno^fíípêf^ ^s^yOãW^iitg
i ncisos i e ií^ 'V' 3;

Art. 30. Compete aos Munilípipsf^,:- ̂

I íitbÉâiffiíitMÉáÍ!ÍlcjiMÍÍí?i;7-37337r77t:

couber; (negritei e grifei) <

No êaS03ái#:l3)^ÉiMlt3pír^|^;||íífâ
DA SILVA, estamos diante de projeto que visa suplementar a legislação
fedetã^;^(áe:tfriÍfilíbtriiÍliliirWD^
Fed#ÍLrt^t;OÍâ^
A l^iMeráLil^ íSÇO^^
séü ártigo 55, ih Verbis: \

IO®íassiMi^poe71ô . /

'Cd',

-  7 , . ; A&. 55^ A ó's Estados é o Distrito Federal, em caráter ~
^  : :3 /GoriÈdrfètitê'è suaV rèèpèèíl^ás-ereis^âèy^^^ '"cü

' ; '" - ; AyI José tésch, 1021 - Centi-o - CEP 29900-220 - Linharés/ÉS - TeLi (27) 3372-650Ó
'  '7 : ■yvww.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ01.975.29.0/000Í-51



Paláicio liêgjgl^jyc^;^

baixarão^ normas rèlativaís^iliSi
consumo'de produtos

§ 1° A União, os Estãdô-s;

fiscalizarão e controlara

publicidade de produtos '

interesse da preseivaGãjd;ÉM^MalÉ^^uÍiÍ£gãa;;iieMiiãfiÍGái^ãB:^^^
informação e do bem;^ÍÉíÉTJtÉ^3iM:Í!aÍmilÉfe
.normais oue se'fizerem:ii:

conforme destacamos no § 1°, do artigo 55, da Lei 8:078/90'.

□'estacamos

Gbnflra-se
Ds, a propósito, o seguinte precedente de jurisprudência do STF.

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COSNTrTUCIONAL.
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO
AO PÚBLICO. FILA. TEMPO DE ESPERA. LEI MUNIClPÍÍ)|||g®
NORMA DE INTERESSE LOCAL. LEGITIMIDADE ". / €r3|íSc^

V T Lei munÍCi|iáí óVÍ.ÍSè|'Ôl. Banco. Atendimento ao público e
tempo máximo de espera na fila. Matéria que não se

/  confunde com a atinente às atividades fim das instituições
bancárias. Matéria de interesse locai e de proteçad ao
consumidor. Competência legislativa' do município." (RE

Eros Grau, Primeira Turma, DJe ^ =

:;ÍÍ-;Prisa-se que ò prpjéldi érá èutéãTpfdtiiif ^ do
;  rnunicípio de Linharesy bafa vist¥ â -bipõssiíici^^^^^ da

.  ' fá'M^ â existência ou nãd de assistência técnica no
müttlíp1ófâfe:_M adquiridos neste município,

; : èénf0"^^^^ ^éÉés âd'd®fèm^ não são informados a respeito da
,  eXiÉinCià-^^ é^^^^ lócâi mais próximo que poderão buscá-los quando da (N

QJO

O,

AV: Jòsfe Tesçh, lÒZl - Centro r CEP 29900-22Ò - Linhares/ÉS - Tèí.: (27) 3372^6500.
www.cainaralinhares.es.gov.br/CNPJ01.975.290/0001-51 ;



:Pá:!jâqò:l-èg]slàj:iv^^

necessidade de resolver qualquer defeito ou vício nos produtos que porventura
âd^tíd^^W;í11ui1id^^ -

adequado o presente projeto de lei

preceitos do Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/'9O, quando
éÉÍliíéÊÍióf;sfed-^ que cabe aos Municípios fiscalizar e contrOiaL ^

a publicidade de produtos e servi|ÓsV;||06;^|;:
da preservação da vida, da saúde,
do consumidor, baixando as noriflai);

G]út:fè fízêreín^^^^

Sinfó válísfp,;
câbe %0® iiiíiis' - = ■ È-'lrn- ■liiãi;■áK|iu®í5^^láf
poder de polícia, fiscalizar as relações de consumo. Neste ponto, andou bem o,
propositor do presente projeto de lei, ao estabelecer no seu artigo 4° como
órgãÍ':GÕm piledtií pahã^a^mpjÍfÉâr-&'fi^ Ipaf^
contidas no presente projeto de iei, o PROCON MUNICIPAL.

átfíbuiÇlO'tí^iÓâ e';pt^óifíinaónfê.dâ t^nidra ê â nõnmi^^
a adíttidii;tfá|ab db í^lbibípíi© ;d- â cónduta dó&:.tedídÍpW; í^-
irttdféssès'1ibcâis. • ' ./ , V.X í

Pdr (ÈTpbftúifô^. âiêSÊ&ííãffiôlg/âíhda, o artigo 170 da CRFB/88, que assim dispõe: . ̂  '
.  ■ ' Art. 17b.'^^fiêniivêG(áhi®iiEá^';ftóâafici^ífii'«j^

■  ' humano é.';Ptà'Mivfiei1Wieiâfi^ târi ;^@f;^'{i^ê|iiilráf;á"t^
;  ; , . •" digna, conTb?rfl'ê ôs'€ífâmes da justiça social, observados os seguintes^

.-■"•çfihiípilísí -í' .

V" - diô GÔÍíi§Umidióir;' (i^ •

do.yotâçao será SI1^B0LIC% cdniforfríe êstabeieleítí bãi#ÉI|b§ í®í|;.
àfiípr Í^ly.íbõiê(í-I^t©(ids-dd í^lfbeH ■ " V

r'- .." . . '^í -J.. • •

■ '"V ■ ! .■
■  " . V

ÁV. íõsé Tèsch, 1Ó21 - Cèritro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / ÇNPJ 0|1.975.290/0001-51



Ml : Pa lati,o^ L^ jslãtjyo ''^tenò^ ' . ^

/sisiffiV ;iâíW Câmara Municipal de Linhares/ES, aptós a
em destaque, é de pareter favorável à sua

Ei'0j|iãMSÍ5ipilt®

l^íefíiriO'^í^ trinta e 'ãm!áiit::d©/mês de agosto do ano de

;  .;:pfí)íCUí^^ - V

Av. José Tesch, 1021^ Centro - CEP-29900-22Ô - Lirihàrés/ÈS - Tel.; (27) 3372-6500
,. wwwxariiaralinháres.es.gov.br / CNPJ 01,975.290/0001-51
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^(dâeio/ ̂^e^siatÀÁm/" &^nienai/

0^%

s>
dío

Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 18/08/2017.

/  Douglas ̂ riguas da Barros
Vv ^^--^ulocüiista

Hni Rín?Mat. Dto/

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51


